
Sinopse das deliberações da 130ª Reunião Ordinária - 2ª sessão, realizada 
em 04/05/2001 

1. Aprovada a proposta encaminhada pela CANOA, por meio de seu Parecer nº 858/01, 
de que fosse outorgada, por um período de 3 meses (maio, junho e julho), conforme 
necessidade detectada pelo Departamento de Serviço Social da SAC, cota extra de 
Bolsas Atividade, condicionando essa outorga à constituição de uma comissão que 
deverá realizar um amplo estudo sobre o programa de apoio a alunos. A comissão 
deverá concluir seus trabalhos até o próximo dia 20/06 e será constituída por quatro 
representantes de cada categoria e presidida pelo vice-reitor; onde cada centro 
indicará um membro docente e um funcionário; os bolsistas moradia indicarão dois 
alunos e os outros dois alunos serão indicados pelos bolsistas atividade. 

2. Aprovada, quanto ao mérito, a proposta de normas para instituição do Programa de 
Serviço Voluntário na UFSCar, para docentes (do magistério superior e de 1º e 2º 
graus) e pesquisadores. 

3. Será divulgado a toda a comunidade universitária, para análise e manifestação, que 
a composição dos órgãos colegiados da UFSCar estará sendo discutida pelo 
ConsUni em sua próxima reunião, 27/06 p.f. Por outro lado, paralelamente, a 
Secretaria dos Órgãos Colegiados providenciará o processo eleitoral para as 
representações que se encontram vagas nos colegiados.  

4. Aprovada a proposta encaminhada pela Secretaria de Informática referente à 
reestruturação da Comissão de Informática da UFSCar. 

5. Aprovado o envio ao MEC de manifestação do ConsUni solicitando a garantia de 
recursos, no orçamento de 2001, para auxílio saúde aos servidores das IFES. Será 
também solicitado à Andifes que realize gestões junto ao MEC/MOG, na tentativa de 
garantir modalidade de auxílio saúde recentemente concedido pelo MOG aos 
servidores civis dos ex-territórios nacionais. 

6. Foi aprovado o envio de moção do ConsUni à SESu/MEC, manifestando-se 
contrariamente à posição do governo que recentmente proibiu a contratação de 
docentes para as IFES, o pagamento da RAM aos servidores técnico-administrativos 
e a contratação temporária de TA’s. 

 


